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Próées,S'o'n. 1/940/2015
Auto de b?fi'ação n. 201503359-7

Conselheiro: Cícero Roger Meicêdo Gonçalves

CONTeNCIÓSOAbM'INISTRATIVO TRIBUTÁFUO - cONAt
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT Á.iRIOS - CRT

2a'CÂMARA DE JULGAMEN'rO

RESOlUÇÃO N° ~40 /2016
. IG'Sâ SESSÃO ORDINÁRIA DE 27.10.i015

PROCESSO DE RECURSO N°: 1/940/2015

AuioDE INFRAÇÃO: 1/201503359-7
:',.

AUfuANrE: ALEJANDRO MAGNO LIMA LEITÃO

RECORRENt'E: COMERCIAL ALEXANDRE DE MATERIAL PARA 'ESCRITÓRIO

LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÃNCtA

RELATOR: CÍCERO ROGÉR MACÊDO GONÇALVES.'

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDA (RECEITA) EM

OPERAÇÕES COM MERCADORIAS SUJEITAS À

SUBSTITUIÇÃO TRIBUtÁRIA •. ~;;t 1. b cOhtribuinte foi

acusado de deixar de reColher ICMS. ST relativo à omissão de

reCeita no montante de R$ 581.097,23, no período de

janeiro/2013 a jUlho/2Ó14.' 2. Auto deinfrâção julgado

PROCEDENTE 3. Decisão baseada no disposto no artigo 92,

caput e 9 80, inciso In da Lei nO 12.670/96; alterado pela Lei

nO 13.082/00, combinado com os artigos 127, incisos 1, II e IH,

.169, inCiso Ir 174, inciso I e 177 do Decreto nO 24.569/97.

Penalidade prevista no artigo 123, inciso IH, alínea "b", com

aplicação da atehuanteprévista no artigo 126 da Lei nO

12.610/96, alterado pela Lei nO 13.418/2003. 4. Recurso

Ordinário conhecido e egado pr Vimento. S. Confirmada, por
~. ' . ,-

unanimidade de vot s, a u~;Procedê"nciaex da em
. ---...
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Proces,s'à n. 1/940/2015
Aulo delnfiYlção 11. 201503359-7

CoiífJfil1êif'f5"f Cícero Roger Macêdo Gonçalves

CONfÊNcroso AOMINISTRÀTIVO TRIBUtÁRIO - CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBut Á~IOS - CRT

23 CÂMARA DE JULGAMENTO
, '

.iêl Instância, ratificada n'Os termos do parecer da Assessoria

, 'Processual Tributária, adotado pelo Ilustre representante da

douta procuradoria Geral do Estado.

RELAtÓ'RIO "

Apéça ihâUgutal do processo estampâ como aCUsação:ii(.,;}A AUtUADA

DEIXOU DE INFORMAR VENDAS NO PERÍODOfISCAUZADO, CONFORME
jy

COMPRbvADO PELO CONFRONTO DAS OPERAÇÔESINFORMADAS NO SPED-

ÉFD COM A MOVIMENTAÇÃO DA MESMA APRE5E~NrADA NO SISTEMA TEF

'P/ADMINISTRADORAS DE CARTÃO.11.

, Foi apontado. como diSpositivo legal infringido o artigo 92, Parágrafo 9 8° da

Lei nO 12.670/96 e sugerida â Penalidade inserta no Art. 126 da Lei nO

12.670/96.

Crédito l"ributário:

PltINC1PAL: R$ 581.097,23

MULTAR$ '58.109,72
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUf ÁiRIOS- CRI

23 CÂMARA DE JULGAMENTO

CbhtlUsãbdeFiscalizaçao 2015;04945.

o autuado fôi reVel ea Julgadora Singular, ratificando 6 entendimento do

agente' a'utuante, declarou a PROCI:DÊNCIA do Auto de Infração, conforme

fls.Ai a 44 dos áutos.

CrédIto Tributáriõ:

P'RINC1PAl:R$ 58i.097,23

MULTA.R$ 58.109,12

Após a manifestação dá Instância Monocrática, a autuada irresignada

ingressou com Recurso Ordinário, alegando, em síntese, a nulidade pOt

ausência de tipificação legal ou, sucessivame'nte~ pela impossibilidade de

utilizaçãbdos dados fornecidos pelasadministrad(j'ras de cattão de crédito

semo cumprimento dos devidos requisitos legais e de forma 'isolada de outras

provas.

A Consu'ltoria Tributária emitiu patecer manifestando-se pela CÓrifirmaçãodo

julgamento singular, ratificando a proçedênciéldo auto de inftação.

Entendimento seguido pelo douto representante da Procur'adória Geral do

Estado.

'Ê o relatorio.

VOTO DO RELAtOR.
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Processon 1/940/2015
Aulo de Irifração 11.201503359~7

,. Conselheif'o: Cícero Roget Alacêdo GOi1çalves

':&

êÔNTENCIOSO ADMINISTRATIVO tRIBUtÁRIO - CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT Á,RIOS - CRT

2iJ CÂMARA DE JULGAMENTO

Versa apresehte 'processo aCérca da faltá de recolhimentódo ICMS 5T por

parte da autuada. Após a decisão de procedência exarada em primeira
, ,. ".

instância, a empresa autuada ingressou com ReCurso Ordinário, preencnendo

ostéquisitos deadmis'sibilidade, qUe ora reconheço e passoaanálisat.

1. DAS PRELIMINARES

Não havendo pteliminares a,serem discutidas, passemos à análise meritór'Ía.

DOMÉRtfo

Em sedé de 'discussão meritória, acosto-me, ,há íntegrá,' ao parecer
elaborado pela Asses'soria Processual Tribut~ária, que resultou na

, confirmação da decisão singular pela procedência da acusação fiscal, cuja
transcrição anexo adiantê, senão véjamos:

, . "(...)

Versa o presente processo sobre a acusação de omissão de vendas com
mercadorias sujeitas à substituiÇão tributária, com base na divergência'
apurada pelo autuánte através do cruzamento de dados dos valores
forneCidos pelas operadoras de cartão de crédil:o/débito comas valores
informados pela empresa mensalmente na Escritur;ação Fiscal Digital "- EFD,
via.SPED Fiscal, nos períodos de janeiro de 2013 a julhO de 2014.
Ná fase recursal a autuada comparece nos autos requerendo a NULIDADE
por ausência de indicação dos dispositivos leg~3is infringidos, na forma
prevista no art. 33, XIV do De'creto nO 25.468/99.

Diz que ahiera mençãO n'a dêc:isãó de 1 a Instância ao art. 1:23, 111; "gll ida
Lei n° 12.670/96 não tem o condão de sanar tal nulidade, implicando em
supressão de"instânciCl,uma vez que não! dá pard se inférir com precisão,
quais das inúmeras infrações previstas no mencionado art. 123 seria

. aplicável aoCClSO.
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ProceSso n. 1/940/2015
.Auto deln,ft'ação 11. 201503359-1

Conselheil'o: Cícero Roger J\tfacêdoCionçalves

,"i',

, C6NT'ENClbSO ADIVIINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE~ECURSOS iRIBUi JÍIRIOS - CRT

23 CÂMARA DE JUL4AMEN"fO

Sobre esseporlta, cabe destacar que a mesr'na artigO' 33 citada péla
Recorrehte, em seug 2ódo De'ereto nÓ. 25.468/99, é bastanté claro ao dizer
que hãO'ensejara nulidade a ausência de indicação expressa dos dispasitivas
legais e re'gulamentares infrihgidas pelo contribuiri'te, "desde que o relato do .
auto de infração seja claro e preCiso". .

Na caso em êlpreça, mesmo tehda a autuante deixada lacuna na indicação
dosdispasitivos infrihgidas, a relata da infr;açãa se apresenta claro e preCisa
que possibilita a autuada campreender ilícifa fiscal que lhe fai imputada.

Dessa forma, o argumento utilizáda pela empll~sa Recarrente de que a
autuação.deveria ser,nula em virtude da ausência~ de tipificação da infraçãO'
tributária hão devê prasperar. '

Êm relaçãO' à .quebra do sigilO' bancária, éntende-se 'que foge à
competência d'ésta c'Orte administrativa analisar ~5e'OacessO'às itlfotmações
financeiras abtidos junta às Administradoras de CartãO' de CréditO' viala a
garantia cOtlstitucianal'da intimidade, par se tratar. de . màt~ria
canstitucianal. Adernais, a Lei Estadual nO 13.975/2007 institui a
obrigação dascitadàs administradaras préstarern infarmações aO'FiscO'dos
atos negóciais. . '

Também não rtierece prosperar a. argumenta de que é ato ilegítima uma
autuaçãO' que se baseia nas infarmações de duas:operadaras de cartãO' de
crédita/débita, sem' buscar elementas outras para àS$ociá-las àqueles
dados, par meio da devida pracessa legal, par afensa aO'art. 6°, caput, da Lei
Camplementar Federal nO'105/01 c/c a art. 192 da Carta Magna Federal,
pelas ratões a seguir expendidâs. '

É cediçóque'os valores declaradas pelas aperad'Orasde cartãO' de
crédito/débito representam receitas, partanta, a contribuinte da ICMS deve
deelàràrcomo 'saída para a FiscO', sab pena de a ~diferençà encatltrada na
cruzamentO' dessas infarmações autorizar a recalhimenta da ICMS, quandO'
devido,eda multa" sob' a acusàçãa, "juris tantum", de ve da5 de.
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Processo n. )/940/20] 5
, . Auto de Infração n. 201503359-7

.. Consélheiro: Cícero Roger .MacêdoGonçalves

C6NTENCI6so ADMINISTRATIV6TRIBUT ÁRIO ..CONAl'
CONSELHO DE Rt=CURSOS TRIBUTPIRIOS .•CRi

23 CÂMARA Ot=JULGAMENTO

mértâdor'icls sem documento fiscal.
A princípio, importa saliéntarque a obrigatoriedade que as operadóras de
Cartõés de Crédito têm de fornecer informações sobre cada operação com
vendas a cartão de crédito/débito, ao Fisco Esta-dual, é respaldada pelo
Convênió ECF 01/2001, que bem prevê, em' sua cláusula segunda:

"Clausula segunda As administradoras de cartão de crédito ou
débito fornecerão as informações previstas na clausula anterior, em
função de cada operação ou prestação, no mínimo, com os seguintes
requisitos:
J - identificação completa do ,contribuinte usu.ário do
equipamento, contendo, nome do titular, endereço e inscriçôes,
estadual e no CNPJ;
11- data e valor da operação Ouprestação;
III - valor totall no período. "

Diaritedisso, entende-seque as diferenças encontradas na equação entre os
valóres apontados pelas operadoras de cartão de crédito e os registros da
EFb presumem omissão de vendas de mercadorias, calcada no processo
lógico mediante o qual o fato conhecido cuja existÉ~ncia é cértal infere-se o
fato desconhecido cuja existência é provável, com previsão expressa em
lei, consoante dispõe o art. 92, 8°, inciso 1111 da Lei n° 12.670/96 e suas
alterações.

Insta saliéntarqUea presunção legal tem o efeito prático de inverté'ró ônus
da prova, cabendo ao contribuinte, a quem interessa a inexistência do fato,
fazer prova de que o mesmo inocorreu, o que no caso concreto não
conseguiu a autuada comprovar através de documentos hábeis que não
houve venda de mercadorias nos períodos indicados pelo autuante, razão
pela qual deve ser mantida a presunção de omissão de vendas que motiva
a aplicação de uma sanção.
No tocante ao excessO de exação na definição do valor da multa, que a seu
ver foi calculada com erro, pois deixou de $er deduzido o valor das entradas
regularmente escrituradas, de form,3 que ó seu
valór devériaser retificado para R$ 20.928,74, conforme demonstrado
no item 5 (fls. 60/61), também mostra-se frágil, por não encontrar amparo
legal.
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Proces.ú) n. 11940120'15
Aulo de b?fraçã()rz. 201503359-7

Conselheiro: Cícero 1?oget },;facêdo Gmzçalves

CÓ'NiENCIOSO AÔMINISiRATIVO TRIBUT ÁFUO - CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

23 CÂMARA DE JULGAMENTO

'Nao s~ pode olvidar 'que o agente fiscal aplicou aatenuanté prevista no art.
126 da Lei n° .12.6'70/06, por se tratar d~ operações sujeitéis à substituição
tributaria cujo imposto ja tenha sido recolhido, cuja multa é 10% do valor da
operação, que equivale ao montante de vendas omitidas (diferença EFD x
cartão de crédito), consequentemente, resultando na multa pelo
descumprimento da Obrigação ac~ssória qe não emitir documentos fiscais
por ocasião da saída, ou seja, sem cobranç~ do IC~S.

A última alegativél apresentada se refere aos juros de mora cobrados
sobre a multa de ófícib constituída no m;omento da lavratura do auto de
infração, que não deve ser exigível antes disso, urna vez que não ha previsão
expressa sobre o prazo para o seu pagamento, deforma que os juros só
podem incidir a partir do vencimento estipulado no' auto de infração.

. ,

Insta salientar que oS juros de mora são cobrados sobre quaisquer tipo de
débito do ICMS, que deixou de ser pago na data de seu venCimento, para
efeito de atualização monetária, inclusive ,o decorrente exclusivamente de
multa punitiva, sendo cobrados sobre todos os' débitos fiscais do ICMS
quandO não pagos na data de vencimento (Arto 62, 91° da Lei n° 12.670/96).
A sua c'obranç:a incide a partir do primeiro dia d(~ mês subsequente ao do
vencirnento do débito, consoante 9 1° do qrto 77 do Decreto nO24.569/97.

Assim, não ha dúvidas de.que quando se trata de auto de infração decorrente
do descumprimento da obrigação principa'l, o vencimento do débito é de
acordo com o estabelecido na Legislação Tributária com base na data da
ocorrência do fato gerador e não com base no prazc) para pagamento do auto
de infração (ciênCia).

Nó casO e'm que se cuida, apesar de não se. tratar (Jelànçamento de ofício da
obrigação principal, em consulta ao auto de infração (Sistema CAF'), verifica-
se quê a multa foi lançada por período ,de apuração e não pela data de
vencimento do auto de infração.

Entretanto, para melhor compreensão é roportuno lembrar que /que se
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Processo n. 1/940/2015
Auto de Infi'açãol1. 2()1503359~7

Conselheiro: Cícero Roger At£acêdoGonça!vés

C6NT'f::NClbS() ADMINISTRATIVO TRIBU"fÁRIO - CONAT
êONSELHO óE RECURSOS TRIBUTÁRIQS - CRI

2aCÂMARA DE JULGAMÊNtO!;

Coloca emdebatéhum 'procéssO àdministrativotribut~rio é'a'legaíidade do
crédito constituído através do lançamento: imposto (principal) e multa
punitiva (acessória).

Outrossim, denota-se que oq'Uestionamehto posto pela Recorrente está
voltado para um dos elementos que compõem o débito fiscal "juros de

... mora" que é calêulcrdo automaticamente pelo Sistema CAF, de forma quê o
Vêndméritopodêráser por período de infração ou pela data da lavratura
(ciência), conforme irtclusão do débito pelO autuante.

Assim, firrna-seo entendimento de que a análise dessa matériõ é de
êornpétênéia da Coordenadoria da Adrriinist~ação Tributária;""" CATRI,unidade
responsável pela publiéação de atos normativos e controle de informações
através dos 'sistemas corporativos, visto não ter vinculação direta coma
relação contenCiosa.

Anté as considerações tecidas, hão resta oútra alternativasénãoratificar a
deCisão pronunciada na instância singular 'em todos' os seus 'termos,
sugerindo o conhecimento do recursO ordinário, negando-lhe proviménto,
a fim d'emanteradecisão condenatória de primeira instância."

Crédito Tributário:,

VALOR ÔMlSSÃO DE SAÍDA (ÊXERCÍCO 2013/*2014): R$581.09'1,23.

(*) janeiro a JÜlho de20i4 .

.MULTA(10CJ/ó)R$ 58.109,12.

tOTAL R$ 58.109f72.
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Processo n. 1194012()15
AutO delnfraçõ()rz. 201503359-7

.. Conselheiro: Cícero Roger lvfacêdo Gonçalves
.~~
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CÓN'f'ENCIÔSOADIVIINISTRATIVO TRIBUTÁRIO -CONAT
C()NSElHODE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRi"

2à,CÂMARA DE JULGAMENtO

3. VOTO

Pelos fatos fi! argumentos expostos, voto pelo conhecimento ,do Recurso

interposto; para négar~lhe provimento, confirmando a decisão da instânCia

singular, julgàndo parcial PROCEDENTE o auto de infração epigrafado, pelas

mesmas razões do ilustre parecer da Assessoria Processual Tributaria, e nos

termos da manifestação do representante da dOuta PrOCuradoria Geral do

Estado.

É o vóto; ,
",

DECISÃÔ

Vistos, discutidos e examinados os presentes au~os~ em que é tecorrente

COMERCIAL ALEXANDRE DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA e recorrido

CÉLULA DJi>'JULGÁMENto DE PRIMEIRA INStÂNCIA:

Página I 9

A 2il Câmara de Julgamento do Conselho de l~ecursos Tributários resolve

por unanimidade de votos, conhecer do Recurso OrdiJiário, negar-lhe provimento,

para confirmara decisão condenatória exarada eri11a Instância e julgar procedente

a acusação fiscal, nos ternl0S' do voto do Conselheiro RelatOl~edeaordo com o



Prac(;s,S'V fi. 1/940;2015
,t1uto de b?frãção 11. 201503359,-7

G'onsêlheitô::C'ícero Roger Macédo Gonçalves

, .. f ,j.

'CONtENCIÓS() A[)MINIST~ATIVO TRIBUTÁRIO - CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBurtílRlos - C~T

2a CÂMARA DE JULGAMENTO

Pateéer da Assêssoria Processual Tributária; adotado pelo representante da

Procutâdorla Geràl do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2á CÂl\1ARA DE JüLG,A..MENtO DO CONSELHO DE o

RECURSOS TRIBIJ1Á:klOS, em Fortaleza - Ce, aos o"lg ode. ()~ ,de 2016.

o o •

, Valter Barbalho'Lima
\

, o 1 ~JptLDnll
AlfredlRQg~ ~ de Brito

o PRESIDENTE

Cícero Roger
CONSELHEIRO

J/)k/Wn,l.' ;"J.Jf)~
, l~~TipJPrnJlo~Já~CostaLeitãor ~ONSELHEIRO o

's.Macedo

Ciénieetn, ~de G~ de 2016

" ,LSbLQlQ
Ubii1tanFerreira de Amdrade

PROCURADOR DO ESTAnO
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